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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
JOANÓPOLIS 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS 
EDITAL Nº 01/2013 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS  faz  saber a  quem possa 
interessar que estão abertas inscrições do CONCURSO PÚBLICO, para o preenchimento de 
diversas vagas de seu quadro permanente de pessoal,  sob o regime Celetista,  CONFORME 
LEGISLAÇAO PERTINENTE, e de acordo com as instruções a seguir:  
 

CAPÍTULO I – DOS CARGOS E VAGAS 

1.  O concurso de seleção atenderá o elenco de cargos de provimento efetivo,  descritos a  
seguir juntamente com as vagas disponíveis,  a carga horária semanal exigida e o nível  
salar ial  respectivo e  será real izado sob a responsabil idade da empresa MOURA MELO 
CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA .  
 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  
Taxa de Inscrição: R$ 54,00  

Cód.  Cargo  
Total  

de 
vagas  

Salário  
(R$)  

Carga 
horária 

semanal  

Escolaridade /  
Pré-requisito  

Taxa da 
inscrição 

(R$)  

001  
CONTADOR DO 

LEGISLATIVO  
01  3.214,74  40 horas  

Ensino superior 
completo em Ciências  

Contábeis  
54,00  

002  
PROCURADOR JURÍDICO 

LEGISLATIVO  
01  3.623,89  20 horas  

Bacharel  em Direito,  
regularmente inscrito 

na OAB.  
54,00  

 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste EDITAL,  em relação às quais não poderá alegar  
desconhecimento.  
 

1.  INSCRIÇÕES SOMENTE PELA INTERNET NO SITE www.mouramelo.com.br .  

1.1.  As inscrições serão real izadas a partir  da 00h01min do dia 14 de outubro de 2013  a  

20h59min de 14 de novembro de 2013.  

1.2.  Acesse o site www.mouramelo.com.br  .  
1.3.  Para efetuar  a inscrição online o candidato precisa ser cadastrado no site,  no caso dos 
candidatos  que já prestaram concurso pela  Moura Melo o “ login”  será o CPF do candidato 
mais a senha:  123456, podendo assim alterar a mesma após o “ login”.  

1.4.  Se não for cadastrado cl ique em Ainda não é cadastrado? na janela da ÁREA RESTRITA.  

 
 
1.5.  Feito o login ou cadastro,  local izar o l ink  correspondente ao CONCURSO PÚBLICO ou 

cl ique em CONCURSOS na parte superior do site.  
1.6.  Visualize Cargos/Vagas do concurso correspondente e c l ique em FAZER INSCRIÇÃO.  
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1.7.  Confira atenciosamente se os dados estão todos corretos e conf irme-os. 
1.8.  Em casos de dados incorretos cl ique em ATUALIZAR DADOS.  
1.9.  Feita a conferência imprima o boleto bancár io gerado para pagamento da respectiva taxa 

de inscrição. 
1.10.  O pagamento do valor  da inscrição deverá ser efetivado em qualquer agência bancária,  

internet banking ou casas lotér icas,  até a  data de vencimento estipulada no boleto 
bancário.  

1.11.  A inscr ição on-l ine somente será considerada vál ida após o pagamento do respect ivo 
boleto bancár io.  

1.12.  O pagamento efetuado fora do período das inscr ições impl icará na recusa da efet ivação 
da inscr ição. 

1.13.  Após 03 (três)  dias úteis  do pagamento do boleto,  o candidato deverá verif icar  a 
confirmação da inscrição no site,  imprimindo o comprovante de inscrição.  

1.14.  Caso a inscr ição não esteja confirmada, enviar e-mai l  para 

suporte@mouramelo.com.br .  
1.15.  A Moura Melo Consultoria em Recursos Humanos Ltda. não se  responsabil izará por  

pedido de inscr ição via internet não concluído pelo  candidato ou não recebido por  
fatores de ordem técnica dos computadores,  bem como outros motivos técnicos que 
impossibi l i tem a transferência de dados. 

 
2.  INFORMAÇÕES GERAIS PARA INSCRIÇÃO. 

2.1.  Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:  
a)  Ter nacionalidade brasi leira ou estrangeira,  na forma da Lei  (Lei  de Nacionalidade -  

Lei  818/49 | Lei  nº 818, de 18 de setembro de 1949).  
b)  Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos;  
c )  Estar em gozo dos direitos polít icos;  
d)  Estar em dia com as obrigações mil itares e eleitorais;  
e)  Possuir nível  de escolaridade ex igido para o  exercício do cargo;  
f )  Ter aptidão f ís ica e mental  para o exercício das atribuições do cargo;  
g)  Comprovar não possuir  antecedentes criminais.  

2.2.  Efetivada a inscrição,  não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo,  
bem como não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma. 

2.3.  A relação dos candidatos inscr itos,  que t iverem suas inscrições indeferidas,  será 
divulgada pela  comissão de CONCURSO PÚBLICO e caberá recurso no prazo de 03 (três)  
dias ,  a contar da data de sua divulgação, à Senhora Presidente da Comissão. Interposto 
o recurso e não havendo a manifestação a  tempo da Comissão, o candidato poderá 
participar condic ionalmente das provas. 

2.4.  As inscrições para os cargos serão examinadas e julgadas pela Comissão do CONCURSO 
PÚBLICO. 

2.5.  Compete à CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS direito de 
indeferir  a inscr ição do(s)  candidato(s)  que não preencher (em) a Ficha de Inscrição de 
forma completa,  correta e legível,  ou que fornecer(em) dados comprovadamente 
inverídicos ou que não atender(em) aos requisitos do presente Edital .  

2.6.  Dentro do prazo de 02 (dois)  dias ,  a contar do encerramento das inscrições,  será 
divulgada a relação das inscrições indeferidas,  exceto quando houver qualquer motivo 
que venha a impossibi l itar o cumprimento do aludido prazo. 

2.7.  O prazo de inscr ição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos serem 
infer iores ao das vagas inic iais  a serem preenchidas,  f icando a critér io da 
Administração a adoção de tal  medida. 
 

CAPÍTULO III – DAS PROVAS 

1.  O CONCURSO PÚBLICO constará de provas objetivas de Conhecimentos Básicos/Gerais e/ou 
Específ icos,  no total  de 50 (c inquenta) questões com 4 (quatro) alternativas,  conforme 
segue:  
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2.  As provas serão compostas de questões de múlt ipla escolha,  valendo cada questão 2 (dois)  

pontos,  e versarão sobre os assuntos constantes dos Programas, que fazem parte do Anexo 
I  do presente Edital ,  de caráter selet ivo,  el iminatório e c lass if icatório,  valendo no máximo 
100 (cem) pontos.  

 

CAPÍTULO IV – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

1.  As provas serão real izadas  em dia,  local  e horário a serem divulgados oportunamente,  
conforme item 10 deste Capítulo.  

2.  O candidato deverá comparecer ao local  determinado para as provas com 30 (tr inta)  
minutos de antecedência do horário estipulado, munido de comprovante de inscrição,  
cédula de identidade e caneta esferográfica azul  ou preta.  Não será permitido o acesso à  
sala de provas após o horário estabelecido para o início das mesmas. As provas serão 
real izadas na cidade de JOANÓPOLIS/SP. 

3.  Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o 
ident if ique como: Carteira  e/ou Cédula de Ident idade expedida pelas Secretarias  de 
Segurança, pelas Forças Armadas,  pela Políc ia Mil itar,  pelo Ministér io das Relações 
Exteriores,  Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe,  que por 
lei  federal  valem como documento de identidade, como por exemplo,  as do CREA, OAB,  
CRM, CRO, etc,  e a Carteira de Trabalho e Previdência Social  bem como a Carteira  Nacional 
de Habil itação (com fotografia na forma da Lei  n.º 9 .503/97).  

4.  Durante a real ização das provas,  não será permitida qualquer consulta a l ivros,  cadernos,  
etc.,  nem a uti l i zação de instrumentos como máquina de calcular ,  aparelhos de 
comunicação de qualquer natureza,  telefones celulares,  bem como é proibido ausentar-se  
da sala de provas,  a não ser em casos especiais,  na companhia de um fiscal.  A prova terá a  
duração de 2 (duas) horas e 30 (tr inta) minutos. 

5.  O candidato só poderá sair  da sala de aula após 30 minutos do início da prova.  
6.  Não será permitido fazer prova em local  e horários diferentes do estabelecido, sob 

quaisquer a legações. 
7.  As salas de provas serão f iscal izadas por pessoas designadas pela  COMISSÃO DO CONCURSO 

PÚBLICO, vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
8.  A folha de respostas não deverá conter nenhuma rasura sob pena de nulidade da questão. 
9.  Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que:  

a)  Apresentar-se após o horário estabelec ido;  
b)  Não comparecer ou não real izar a prova seja  qual for o motivo alegado; 
c )  Não apresentar o documento que bem o identif ique;  
d)  Ausentar-se da sala  de provas sem o acompanhamento do Fiscal,  ou antes de 

decorrida meia hora do início das provas;  
e)  For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou uti l i zando-se de l ivros,  

notas ou impressos não permitidos ou calculadora;  
f )  Estiver portando ou fazendo uso de qualquer t ipo de equipamento eletrônico de 

comunicação;  
g)  Portar armas;  
h)  Lançar mão de meios i l íc itos para a execução das provas;  
i )  Não devolver integralmente o material  recebido;  
j )  Perturbar,  de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

10. A EMPRESA NÃO MANDARÁ AVISOS PELO CORREIO. AS DATAS DAS PROVAS SERÃO 
DIVULGADAS NO MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS,  
NO JORNAL LOCAL, NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO, NO SITE 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

Prova Objetiva -  50 questões  
Cargo  

Básicos e Gerais  Específicos  
CONTADOR DO LEGISLATIVO  10  40  
PROCURADOR JURÍDICO LEGISLATIVO  10  40  
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www.mouramelo.com.br  E  NO SITE www.camarajoanopolis.sp.gov.br  NO 
MÍNIMO 10 (DEZ) DIAS ANTES DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.  

 

CAPÍTULO V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

1.  A prova objetiva terá caráter el iminatório,  sendo considerado aprovado o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total  de pontos poss íveis.  

2.  A prova objetiva terá 50 (cinqüenta) questões,  em que cada questão valerá dois pontos.  
Total  de 100 (cem) pontos.  

3.  O não comparecimento à prova inabil itará o  candidato automaticamente.  
4.  Não haverá segunda chamada para nenhuma prova.  
 

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO 

1.  A nota f inal  de cada candidato aprovado será a obtida na prova objetiva.  
2.  Os candidatos serão c lassif icados por ordem decrescente de nota f inal .  
3.  Em caso de igualdade de pontos,  terá preferência para nomeação o candidato que possuir:  

a)  Idade igual  ou superior a 60 (sessenta) anos,  de acordo com artigo 27,  § único,  da Lei  
nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) ; 

b)  Maior idade; 
c)  Maior nº de dependentes (cônjuge/ fi lhos).  Sendo considerado dependente o 

cônjuge/companheiro(a);  f i lho(a)  ou equiparado(a) até 18 anos ou de qualquer idade 
quando incapacitado fís ica ou mentalmente para o trabalho;  f i lho(a)  ou 
equiparado(a) maior de 18 anos até 24 anos de idade que esteja cursando o ensino 
superior ou escola técnica de ensino médio.  

4.  A relação dos aprovados já estará na ordem de classif icação pelo i tem 3. 
5.  Ainda havendo igualdade de pontos,  o desempate ocorrerá na nomeação do candidato,  por  

maior número de acertos na prova específ ica e,  pers ist indo o empate,  será feito sorteio.  
 

CAPÍTULO VII – DOS RECURSOS 

1.  Revisão de prova e questões de legal idade:  
1.1.  O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois)  dias úte is contados,  

respectivamente, a partir  da aplicação das provas,  o  qual deverá versar exc lus ivamente 
sobre poss íveis i rregularidades ocorridas no dia da apl icação da mesma, da  divulgação 
dos gabaritos ofic iais ,  o  qual deverá versar exclusivamente sobre divergências nos 
gabaritos  e nas questões,  e da publicação dos  resultados das provas ,  o  qual  versará 
exclus ivamente sobre a nota do candidato. 

1.2.  Em todos os casos o recurso deverá ser interposto por requerimento endereçado à 
Comissão de Concurso Público,  que determinará o seu processamento. Nele deverá 
constar o  nome do candidato,  número de inscrição,  número do documento de 
ident idade, cargo pretendido, endereço para correspondência e as razões da 
sol ic itação.  

1.3.  O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo,  junto a COMISSÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS.  

1.4.  Feitas as devidas revisões,  será publicado o resultado f inal  com as eventuais 
alterações.  
 

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.  A homologação do CONCURSO PÚBLICO será feita  pelo Sr.  Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS,  em até  20 (vinte)  dias,  contados da 
publicação do resultado f inal,  a v ista do relatório  apresentado pela COMISSÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO.  

2.  A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de c lass if icação, devendo iniciar-se  pela  
l ista de pontuação geral.  

3.  As vagas em concurso serão destinadas para o local  de trabalho que melhor convier à  
municipal idade, a ju ízo da administração munic ipal.  



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS / Concurso Público 01/2013 

5 | P á g i n a 
 

4.  A lotação e a  f ixação do horár io de trabalho para os cargos em concurso serão 
estabelec idas pela  CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS,  em escalas  
que atendam as necessidades dos serviços públ icos.  

5.  O candidato classi f icado obr igar-se-á a  manter,  durante o prazo de val idade deste  
Concurso,  o seu endereço atualizado para eventuais convocações,  junto ao Departamento 
Pessoal da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS,  não lhe cabendo 
qualquer rec lamação caso não seja possível  ao órgão competente convocá-lo por falta da 
citada atualização. 

6.  O candidato aprovado f ica  obrigado a submeter-se a  per ícia  médica,  a critér io da CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS que conf irme a capacidade f ís ica,  
mental  e psicológica do mesmo para a posse e exercício do emprego de provimento 
específ ico a que se submeteu em CONCURSO PÚBLICO. 

7.  O candidato terá um prazo de 03 (três)  dias úteis,  a  contar  da data do recebimento da 
notif icação que precederá a admissão, para manifestar seu interesse em assumir o cargo 
em local  para o qual será designado. A omissão ou a negação do candidato será entendida 
como desistência  de admissão. 

8.  A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edita l  será 
feita em data a ser f ixada, por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão 
no emprego público. 

9.  A não apresentação dos documentos na data f ixada el iminará o candidato do Concurso 
Público,  anulando todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das  sanções penais  
apl icáveis às fa ls idades da declaração constante da f icha de inscr ição. 

10. A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO é dotada de poder para anular as provas de seleção de 
que trata este EDITAL se assim achar necessário,  reservando idênt ico poder a Sr.  Presidente 
da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS,  devendo fundamentar  
suas razões. 

11. O prazo de val idade do CONCURSO PÚBLICO será de 02 (dois)  anos,  contados da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual  per íodo, a critér io da Administração. 

12. O candidato,  no ato da admissão,  ass inará declaração que não acumula função pública  
proibida pela Const ituição Federal  do Bras i l .  

13. O candidato,  ao inscrever-se,  estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste  
Edita l  e da legislação vigente,  não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza. 

14. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos,  mesmo que verif icadas 
posteriormente,  acarretarão a nul idade da inscr ição, desquali f icação e desclassif icação do 
candidato,  com todas as decorrências,  sem prejuízo das medidas de ordem administrativa,  
c iv i l  e  cr iminal.  

15. A taxa de inscrição não será devolvida sob hipótese alguma. 
16. Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO. 
17. Possíveis erros de digitação deverão ser corr igidos no próprio local  das provas. 
18. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do CONCURSO PÚBLICO, e não se 

caracter izando óbice administrat ivo ou legal,  é facultada a incineração das provas e demais 
registros escritos,  mantendo-se pelo per íodo de val idade do CONCURSO PÚBLICO, os 
registros eletrônicos a  ele referentes.  

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância,  faz  baixar  
o presente EDITAL que será publicado resumidamente na imprensa oficial  local,  no site 

www.mouramelo.com.br  e  af ixado no mural  da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS e no local  das inscrições. 
 
JOANÓPOLIS,  11 DE OUTUBRODE 2013. 

 
 

PRIMO GIOVANI POLI  DEL VECHIO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SUGERIDO 
 

CONHEC IM EN TO S B Á SICO S  E  GER AI S  
 
L ÍNG UA POR TUGUE S A:  Or to gr af ia  o f ic ia l .  Ac en tu aç ão  gr áf ic a .  Mo rfo lo g i a  (e st ru t ura  e  fo rmação  da s  pa lav ras ,  
su b st an t i vo ,  art igo ,  a dj et i vo ,  num e ra l ,  pro no m e,  ve rbo ,  a dv ér bio ,  pr epo s ição ,  co nju nção ,  i n te r j e ição ) .  S i n ta xe  
( te rmo s  e s se nc ia is ,  i nt e g ran t es  e  ace s só r io s  d a  o ração ,  o raçõ es  co o r de na da s  e  su bo r d in ad as,  co n co rdâ nc ia  
ver ba l  e  no m i na l ,  r e gê nc i a ,  c r as e,  po nt uação ,  f ig ur as  e  v íc io s  d e  l in g ua ge m) .  In te r pr et ação  d e t e xto .  L i t era t ura  
(au to r es ,  o b ra s  e  es té t ic a s  l i te rár ia s) .  
 

M ATEM ÁT ICA:  Co nj u nto s;  Nú me ro s  Na tu ra is ;  M úl t ip lo s  e  D iv i so re s ;  N úme r o s  In te i ro s ;  N úm ero s  Ra c io na i s ;  
Nú me ro s  R ea i s ;  S i s t em a d e N um er ação  D ec ima l ;  O p eraçõ e s  F u n dam e nta is ;  S i s tem a M ét r ico  Dec ima l  de  Me di da s  
de :  Co m pr im en to ,  Su p erf í c ie ,  V o l um e,  C ap ac i da d e,  Mas sa  e  T em po ;  S i s tem a Mo n et ár io  Bra s i l e i ro ;  E qu açõ e s;  
In eq uaçõ e s  e  S is te ma s d e 1º  e  2º  Gra u s;  Razõ es,  Pro po rçõ es ;  Re gra  de T r ê s;  M éd ia ;  Ju ro s ;  Po rce nt ag e ns ;  Cá lcu lo  
Al g éb r ico ;  Po t e nc i ação  e  Rad ic i ação ;  F u nçõ e s  d e  1º  e  2º  gr au s;  F u nção  Mo d u lar ;  F unç ão  Ex po n enc ia l  e  
L o gar í t ima ;  Pro gr es sõ es  ( PA e  P G) ;  T r i go no m e tr ia ;  Mat r iz es ;  D et er mi na nt e s  e  S is t ema s L i ne ar es ;  Pro b ab i l id ad e;  
An á l i se  Co mb i nató r ia ;  Nú mero s  B ino m ia is  e  B inô m io  d e N ewto n;  N úm ero s  C o mpl e xo s ;  Po l i nô mio s  e  E qu açõ e s  
Al g éb r ic as ;  M at emá t ic a  F i na nce ir a ;  G eo m etr ia s .  
 

IN FORM Á TIC A:  No çõ e s  bá s ic as  d e co m p uta do r e s  (D isco s  F l e x í ve l ,  H a rd  D is k ,  Memó ri a  ROM,  M emó r ia  RAM,  CD -
ROM,  CP U) ,  S i s t ema s O p er ac io n a i s  at ua l i za do s  (L I N U X e  M icro so ft  Wi n do ws ) ,  E di to r  d e  T e xto s  ( MS -Wo r d) ,  Ed i to r  
de  p la n i l ha  e le trô nic a  e  cá lcu lo s  (M S-E xc el )  e  I nt er n et  ( In t er ne t  E x plo re r  e  Mo z i l la  F i r efo x) ,  M S -Ou t lo o k .  
 
CONHEC IM EN TO S GE RA IS:  G eo g raf ia ,  H i stó r ia  e  Fa to s  da  At ua l id ad e no  B ra s i l  e  no  M u n do .  
 
CONHEC IM EN TO S E SPECÍ FI COS 
 
CONT A DOR  DO  LEGI SL ATI VO 
Co nt ab i l i da de  p ú bl ica  e  p r iv ad a.  Pr i nc í p io s  e  co nv e nçõ e s  co nt áb ei s .  E la bo r aç ão  da s  de mo n st raçõ e s  co ntá b ei s ,  
ba la nço  pa tr imo ni a l ,  de mo n str ação  do  re s ul ta do  do  e x erc íc io ,  de mo n st r ação  da s  m ut açõ e s  de p atr imô nio  
l í q ui do ,  d emo ns tra ção  do s  f l u xo s  d e ca i x a  e  d em o ns tr ação  do  va lo r  ad ic i o na do .  A ná l i se  da s  d emo ns tr açõ e s  
co ntá b ei s :  A na l i s e  ho r izo nta l ,  a na l i s e  v er t ic a l ,  an a l i s e  po r  ín d ice s:  l i q u id e z ,  re nt ab i l i da de ,  l ucr at iv id ad e e  
es tr ut u ra  d e c ap i t a l .  Co nta b i l i da de  p ú b l ica .  Co n st i t u iç ão  F ed er a l  e  su as  Eme n da s.  Re gi me n to  i n te rno  do  
T r i bu na l  d e  Co nt as  do  Est ado  d e São  Pa ulo .  O rçam en to  p ú bl ico ,  r ece i t as ,  d e sp e sa s .  D emo ns tr açõ e s  co ntá b ei s :  
Ba la nço  o rça me n tár io ,  Ba la nço  f i na nc ei ro ,  Ba l anço  pat r i mo n ia l  e  de mo n st ra çõ es  da s  m uta çõ e s  p at r i mo ni a i s .  
Co nt ro l e  i nt er no  em em pr es as  pú b l ica s .  R eg im en to  I nt er no  da  C âma ra  M un ic i p a l  d e  Jo anó po l i s  e  L e i  Or g ân ica  do  
Mu ni c í p io .  L e i  4 .32 0/1 964  e  a l t er açõ e s  po st e r io r e s;  L e i  6 .4 04/ 197 6 e  a l t er aç õ es  po s te r io re s  e  L e i  1 1 .6 38/2 007 ;  
L e i  8 .6 66/ 199 3 e  L e i  8 .8 83 /199 4;  L e i  10 1/2 00 0 e  a l t e raçõ e s  po st er io r es ;  L e i  11 . 941/ 200 9.  
 
PROCU R ADO R J URÍ DICO  L EGISL AT IV O 
Dire i to  A dm i ni stra t i v o :  P r i nc í p io s  bá s ico s  da  A dm in i st ração  P ú bl ica .  Po d er e s  a dm in i st rat iv o s .  Ato s  
adm i ni st rat ivo s:  co nc ei to ,  re q ui s i to s ,  a tr i bu to s ,  d i sc r ic io n ar ie da d e e  v in cul ação ,  a n ul ação ,  re vo gação  e  
ex t i nç ão .  Co n tra to s  a dm i ni st ra t ivo s .  B en s  p ú bl ico s .  Ag e nt es  pú b l ico s ,  fo rm as d e p ro v i me nto  e  vacâ nc i a  do s  
cargo s  pú b l ico s .  A dmi n is traç ão  d i r eta  e  in d ir eta .  Co nt ro l e  da  A dm i ni st ra ção  Pú bl ica .  L ic i tação :  c o nce i to ,  
mo da l i da d es  e  pro c e di me nto s;  d is p en sa  e  i ne x ig i b i l i da de .  L e i  O rg ân ica  do  Mu ni c í p io  e  R e gim e nto  I n te rno  da  
Câma ra  Mu n ic i pa l  de  Jo a n ó po l i s .  L e i  d e  i mp ro bi da de  ad mi ni s tra t iv a  ( L e i  8 .4 29/ 92) .  
Dire i to  Co ns t i tu c io na l  –  Co n s t i tu ição :  co nce i to  e  c la ss i f i caçõ es.  Pr i nc í p i o s  f u nd am en ta is .  Do s  d i re i to s  e  
gar an t i as  f u nd ame n ta i s .  D o s  d i re i to s  e  d ev er e s  i nd i v id u a i s  e  co l et ivo s .  Do s  d i re i to s  so c i a i s .  Da  Nac io na l i da de  e  
do s  d i r e i to s  po l í t ico s .  D a  o rga n ização  do  Es ta do .  D a  o r ga niza ção  po l í t ic o -adm i ni st ra t iv a .  Da  U ni ão .  Do s  
Mu ni c í p io s .  Da  Ad mi n is t ração  Pú b l ica .  Do s  s e rv i do r es  pú b l ico s .  Da  o r ga niz ação  do s  Po de r es .  D o  Po der  
L eg is la t ivo .  Do  Co ng r es so  Na c io na l .  Da s  a tr i bu içõ es  do  Co n gr es so  Nac io na l .  Da  Câm ara  do s  D e pu t ado s.  Do  
Se na do  Fe d era l .  Do s  D e pu tado s  e  do s  S e na do r es .  D o  P ro ces so  L e g is lat ivo .  Da  f i sc a l i zação  co ntá b i l ,  f in a nce ir a  e  
o rçam en tá r ia .  Do  Po d e r  E xe cu t ivo .  Do  Po d e r  J u dic i ár io :  d i s po s içõ e s  g era i s .  Do  Su pr emo  T r ib u na l  Fe d era l .  Da s  
F unçõ e s  Es s e nc ia i s  à  Ju s t i ça .  Do  M in is t ér io  P úb l i co .  Da  A dvo cac ia  P ú bl ica .  Da  advo cac ia  e  d a  D ef e nso r ia  Pú bl ica .    
Dire i to  Tr i bu tár i o  –  Fo n te s .  Pr i nc í p io s  co ns t i t uc i o na i s  do  D ir e i to  T r i b ut á r io .  S i s tem a T r i b ut ár io  Nac io n a l .  
Co mp et ê nc i as  t r ib u tár ia s ,  l im ita çõ e s  d as  co m p et ê n c ia s  t r i bu tá r ia s .  T r i b uto s ,  co nce i to s  e  e sp éc ie s .  O br ig ação  
t r i b ut ár ia .  R e spo n sa bi l i da de  t r i bu tá r ia .  C ré d i to  t r i bu tá r io :  co n st i t u ição ,  s u sp e ns ão ,  e x t i nção  e  e xc l us ão  do  
c ré di to  t r ib u tár io .  D í v i da  at iv a .  
Dire i to  Pr o cess ua l  C iv i l  –  Da  ação .  J ur i sd ição  e  co mp et ên c ia .  Da s  p ar te s  e  d o s  p ro cu ra do r es .  Do  J u iz .  Do s  a to s  
pro c es s ua is .  Da  fo r maçã o ,  su sp e n são  e  e x t i nção  do  pro c es so .  Do  pro c e d ime n to  s umá r io .  Do  pro c ed im e nto  
o rd in ár io .  Da  p et ição  i n i c ia l .  Da  re s po s ta  do  ré u.  Da  r eve l ia .  D as  pro v i dê nc i as  pr e l im i nar e s .  Do  j u lga me n to  
co nfo r me o  e sta do  do  pr o ces so .  Da s  pro va s .  Da  a ud i ênc ia .  Da  s e nt e nça .  D a  co isa  j u lga da .   Do s  r ec ur so s .  Do  
pro c es so  d e Ex ec ução .  Do  pro ce s so  cau te la r .  Aç ão  resc i só r ia .  Ma n da do  d e S e gu ra nça ,  Ação  Po p ul ar  e  A ção  C iv i l  
Pú bl ica .  Ex ec ução  co nt ra  a  F aze n da  P ú bl ica .  Ação  d e  de sa pro p r iaç ão .  Ação  d e  d es p ejo  co nt ra  a  Faz en da  P ú bl ica .  
Dire i to  C iv i l  –  D as  pe s s o as:  pe s so as  nat u ra is ,  p es so a s  ju r í d ica s ,  d e  d i r e i to  p ú bl ico  e  d e d i r e i to  pr i va do .  
Do mic í l io  C iv i l .  Do s  b e n s.  Do  n e gó c io  j u r í d ico .  Do s  a to s  j ur íd ico s  l í c i to s  e  i l í c i to s .  Da  pr e scr iç ão  e  da  
dec ad ê nc i a .  Do  d i r e i to  da s  o b r igaçõ e s:  mo d al i da d es  d as  o br i gaçõ e s,  t ra ns mi s sõ e s,  a di mp lem e nto ,  
in ad im pl em e nto  e  ex t i nç ão  da s  o br ig açõ e s.  Da  r es po ns ab i l i da de  c iv i l .  D a  po s s e  e  d a  p ro pr ie da d e  (no çõ e s  
ge ra is ) .   
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES 

 
PROCU R ADO R J URÍ DICO  L EGISL AT IV O 
1.  S up le me n tar  ao  Ga bi n et e  da  Pr e s i d ênc ia  da  C âma ra  Mu nic i pa l ,  à  M es a  Di r eto ra ,  ao s  d ema is  V er ea do r e s  e  a  

Se cr eta r i a  Ad mi n is tra t i va ,  co m o  f im d e emi s são  d e par ec er e s  j ur í d ico s  d e a l t a  co mp l e xi da de ;  
2.  An ál i se  e  em i ssão  d e pa re cer e s  so b re  p ro j eto s  de  l e i  e  dem ai s  a to s  no rma t i vo s;  
3 .  E la bo ra r  peç as  p ro c es s ua i s  e  r ec ur so s  par a  açõ e s  e m cu r so  o u  q u e v e n ham o co rr er  e nvo l ve n do  m at ér i a  d e  

a l t a  co mp le x i da de pe ra nt e  to do s  o s  ó rg ão s  do  Po de r  J ud ic iár io  F e de ra l  e  Esta d ua l ,  i nc l u in do  T r ib u na is  
S up er io r e s ,  M i ni st é r io  P ú bl ico  e  T r i bu na l  d e  Co nt as  do  E st ado ;  

4 .  E la bo ra r  to do s  o s  t ipo s  d e  p eça s  pro c es s ua is  o u  a dm in i str at iva s  co m  v i s tas  à  d ef esa  d a  C âma ra  Mu n ic i pa l .  
5 .  Au x i l ia r  a  Co m is são  P e rma ne n te  d e J u st iça  e  R e daçã o  no s  e s tu do s  j ur í d ico s  so br e  a s  mat ér ia s  em tr âmi t e  na  

Câma ra;  
6 .  Rep r es e nta r  a  Câ mar a  M u nic i pa l  ju d ic ia l  e  e xt ra j u d ic ia lm e nt e me d ia nt e  o u to rga  da  P re s id ê nc i a  e/o u Me sa  

Di re to ra ;  
7.  E la bo ra r  E di ta i s  p ara  to d o s  o s  t i po s  d e l i c i t açõ e s,  co nc ur so s  pú b l ico s ,  b em  co mo ,  m in u tas  de  co n tr ato s  

adm i ni st rat ivo s  em g era l ,  co nv ên io s ,  e  d em ai s  te rm o s.  
 

CONT A DOR  DO  LEGI SL ATI VO 
1.  Exec u ta  a  esc r i t uraç ão  d e l iv ro s  co n tá b ei s ,  a t en t an do  par a  a  t ra nsc r iç ão  co rr eta  d e da do s  co nt ido s  no s  

do cu me n to s  o r i g i na i s ,  pa r a  faz er  c um p r i r  a s  e x i g ênc ias  l e ga i s  e  ad mi ni s tra t i va s ;  
2.  Rea l i za  em p en ho s d e d e sp e sa s ,  v er i f i c an do  a  c l as s i f i caç ão  e  a  e x is tê nc i a  d e r ec ur so s  na s  do ta çõ es  

o rçam en tá r ia s ,  pa ra  ap ro p r ia r  c u sto s  de  b e ns  e  s er v i ço s;  
3.  E la bo ra  ba la nc et es ,  b a l an ço s  e  o u tro s  d emo n s tra t i vo s  co ntá b ei s ,  ap l ic a ndo  as  téc n ica s  a pro pr ia da s  par a  

apr e se n tar  r es u l ta do s  par c ia i s  e  to ta is  da  s i t uaç ão  pat r i mo n ia l ,  eco nô m ica  e  f i na nce ir a  d a  o r ga niz ação ,  pa ra  
aná l i s e  f in a l  d e  s eu  s u pe r i o r  im e di ato ;  

4.  Exec u ta  o s  t ra ba l ho s  d e aná l i s e  e  co nc i l iação  de co nta s ,  co n fe r i n do  o s  sa l do s ,  lo c a l i za ndo  e  re t i f i c an do  
po s s íve i s  er ro s ,  pa ra  as s e gu ra r  a  co rr eção  d as  o p er açõ e s  co n tá b ei s ;  

5.  Exec u ta  a  tar ef a  do  De pa r tam en to  p e sso a l  e l abo ra n do  o  fec ha me n to  d e fo l ha  de pa ga me nto  g uia s  de  I N SS,  
FGT S R AI S ,  D IR F,  r eg is t ro  e  de mai s  e xe cuçõ e s  co r re l ata s .  

6.  Exec u ta  o  c um p r im e nto  d a s  ex i gê nc ia s  do  A u d es p.  
7.  Pre st a  esc la rec im en to s  ao s  a u di to r es  do  T r ib u na l  de  Co n ta s .  
8.  Au x i l ia  a  Co m is são  P er ma ne n te d e F i na nça s  e  Orça me nto  no s  e st u do s  co nt á be i s  d e  m at ér ia s  e m t râm it e  n a  

Câma ra ,  q ue  e x i jam  cá lcu l o s  e  a ná l i se s  f i na nc ei ra  e  o rçam en tá r ia .  
9.  Exec u ta  o ut ra s  t ar efa s  co r re lat as  d et e rmi na da  p e lo  su p er io r  im e di ato .  
 
 
 
 
 
 
 

 


